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COVID 

 

Covid-19: novos casos registrados em prisões sobem dez vezes em janeiro 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Indiciados pela morte do congolês Moïse Mugenyi Kabagambe têm prisões provisórias mantidas em 
audiências de custódia 

 

Vara de Execuções Penais do TJRJ determina expedição de alvará de soltura para ex-vereador 
Jerominho 

 

Justiça recebe a denúncia contra acusados no assassinato de Alcebíades Paes Garcia pela disputa 
no jogo do bicho no Rio 

 

Cristiane Brasil continua proibida de exercer funções públicas 

 

Plantão judiciário indefere habeas corpus com pedido de liminar impetrado pela defesa de Bernardo 
Bello 
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Justiça converte em preventiva prisão de Thiago Fernandes Virtuoso, conhecido como “Tio Comel” 

 

Caso Henry: juíza nega pedido de prisão domiciliar a Monique 

 

Em audiência de custódia, juíza mantém prisão do ex-vereador Jerominho 

 

Justiça decreta prisão preventiva de acusado de balear advogada 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de janeiro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.041   

 

STF esclarece limites para operações policiais em comunidades do RJ durante pandemia 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu o alcance da liminar que limitou a realização de operações policiais em 
comunidades do Estado do Rio de Janeiro durante a pandemia da covid-19, no julgamento de embargos de declaração na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 635. Entre outros pontos, o Plenário determinou que o 
estado encaminhe ao STF, em até 90 dias, um plano visando à redução da letalidade policial e ao controle de violações de 
direitos humanos pelas forças de segurança. 

O Plenário salientou a importância do tema e identificou, no Rio de Janeiro, situação de práticas policiais que contrariam os 
direitos e os deveres estabelecidos na Constituição Federal, o que levou à determinação das medidas desse julgamento. 
Os ministros observaram que a matéria diz respeito aos direitos humanos e está relacionada aos direitos à vida e à 
segurança pública, que devem ser assegurados pelos órgãos de segurança e pelo Estado. 

Também foi estabelecido que o uso da força letal por agentes do Estado só deve ocorrer depois de esgotados todos os 
demais meios e em situações necessárias para a proteção da vida ou a prevenção de dano sério, decorrente de ameaça 
concreta e iminente. 

Plano 
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A partir dos debates, o colegiado deliberou sobre o alcance das medidas propostas pelo relator, ministro Edson Fachin, que, 
na maioria dos pontos, foi seguido por unanimidade. Uma delas é a elaboração do plano, que deve conter medidas objetivas 
para a redução da letalidade policial, cronograma e previsão dos recursos necessários para sua implementação. 

Observatório 

Também foi unânime a adesão à proposta de criação de um observatório judicial sobre polícia cidadã, no âmbito do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), para acompanhar o cumprimento da decisão liminar. O grupo será formado por pesquisadores e 
representantes do STF, das polícias e das entidades da sociedade civil, a serem designados pelo presidente do Tribunal 
após a aprovação de seus integrantes pelo Plenário da Corte. 

Prioridade nas investigações 

Todos os ministros reconheceram a necessidade de priorizar investigações de incidentes que tenham como vítimas crianças 
e adolescentes e decidiram pela obrigatoriedade da disponibilização de ambulâncias em operações policiais em que haja 
possibilidade de confrontos armados. 

Inviolabilidade do domicílio 

Nos pontos que tratam desse tema, a Corte determinou que mandados judiciais de busca e apreensão somente devem ser 
cumpridos durante o dia e que sejam justificados e detalhados, de modo a instruir auto de prisão em flagrante ou de 
apreensão de adolescente. Os ministros também proibiram a utilização de domicílio ou imóvel privado como base 
operacional das forças de segurança, sem que sejam observadas as formalidades necessárias para requisição 
administrativa. Todas essas diretrizes devem ser observadas durante a pandemia, sob pena de responsabilidade disciplinar, 
civil e penal do agente policial. 

Excepcionalidade das operações 

A maioria da Corte seguiu o ministro Edson Fachin no ponto em que determinou que, até a elaboração de um plano mais 
abrangente, o emprego e a fiscalização da legalidade das ações sejam feitos à luz dos princípios básicos sobre a utilização 
da força e de armas de fogo pelos funcionários responsáveis pela aplicação da lei.  

Segundo ele, deve ser observada a excepcionalidade da realização de operações policiais, cabendo aos órgãos de controle 
e ao Judiciário avaliar as justificativas apresentadas quando necessário. Nesse ponto, ficou vencido o ministro André 
Mendonça 

Sob à mesma ótica, o relator salientou que apenas se justifica o uso da força letal por agentes do Estado quando esgotados 
todos os demais meios (inclusive o uso de armas não-letais), em situações necessárias para proteção da vida ou prevenção 
de dano sério, decorrente de uma ameaça concreta e iminente. O ministro André Mendonça também divergiu nesse ponto. 

GPS e câmeras 

Ainda de acordo com o voto do relator, o Estado do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 180 dias, deve instalar equipamentos 
de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais e nas fardas dos agentes de segurança, com o 
posterior armazenamento digital dos arquivos. Nesse ponto, divergiram os ministros André Mendonça e Nunes Marques. 

Sigilo dos protocolos 

Alguns itens propostos pelo relator foram refutados pela maioria, em divergência apresentada, inicialmente, pelo ministro 
Alexandre de Moraes, que considerou necessária a manutenção dos sigilos de todos os protocolos de atuação policial no 
estado. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Luís Roberto Barroso e as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia, 
que entendiam que essas informações devem ser públicas. 

Denúncias anônimas 

Também por maioria, os ministros da Corte entenderam que informações obtidas por meio de denúncias anônimas podem 
ser utilizadas como justificativa para o ingresso em domicílio sem mandado judicial, desde que possam ser justificadas 
posteriormente. Vencido, o relator considera que as denúncias anônimas, apesar de indispensáveis ao trabalho policial, não 
podem justificar a busca domiciliar sem mandado. 

Gaesp 



Em outra divergência apresentada pelo ministro Alexandre de Moraes e seguida pela maioria, ficou definido que, em razão 
da autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, não é possível ao Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) avaliar a eficiência e a eficácia da alteração promovida no Grupo de Atuação Especializada em Segurança Pública 
(Gaesp) do Ministério Público estadual (MP-RJ). Ficaram vencidos, no ponto, os ministros Edson Fachin, Luís Roberto 
Barroso, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. 

Descumprimento 

Por fim, a Corte entendeu que cabe ao MP estadual investigar possíveis descumprimentos da decisão do STF sobre as 
restrições às operações policiais. Divergiram os ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, para quem 
caberia a atuação do MP federal. 
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Ministro Gilmar Mendes mantém prisão de homem apontado como operador do “faraó dos bitcoins” 

 

O ministro Gilmar Mendes manteve a prisão preventiva de Michael de Souza Magno, apontado como operador do esquema 
fraudulento de pirâmide supostamente encabeçado por Glaidson Acácio dos Santos, conhecido como “faraó dos bitcoins”. 
O relator negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 210556, em que a defesa pedia a revogação da prisão 
ou sua substituição por medida cautelar menos gravosa ou por prisão domiciliar. 

A prisão foi decretada no âmbito da Operação Kryptos, que investiga a prática de delitos contra o Sistema Financeiro 
Nacional, lavagem de dinheiro e organização criminosa. As investigações apontam que o esquema criminoso de pirâmide 
financeira teria movimentado R$ 38 milhões por meio de pessoas físicas e jurídicas no Brasil e em ao menos sete países. 

Após ter habeas corpus negado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), a defesa apresentou pedido 
semelhante no Superior Tribunal de Justiça (STJ), onde teve liminar indeferida. No STF, alegou a necessidade de amparo 
à esposa e à filha recém-nascida de Magno, a fragilidade das provas da acusação e a desproporcionalidade da prisão 
preventiva. 

Risco de fuga 

O relator não verificou, na decisão do STJ, constrangimento ilegal que pudesse justificar o afastamento da jurisprudência do 
STF que veda o trâmite de HC contra decisão de ministro de tribunal superior que indeferiu liminar (Súmula 691). Ele 
destacou trecho do decreto prisional que aponta “fortíssimos indicativos” de fuga e intenção de dissipação patrimonial com 
o objetivo de evitar a aplicação da lei penal. Segundo o decreto, o investigado, pressionado por matéria sobre o caso 
veiculada em programa televisivo, indicou intenção de, após o nascimento da filha, emigrar para os Estados Unidos. 

Ao negar seguimento ao pedido, o ministro ressaltou que o Supremo tem considerado legítimos os decretos prisionais 
fundamentados no risco concreto de fuga. A seu ver, no caso em análise, não há ilegalidade na motivação adotada para a 
manutenção da prisão. 
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Ministra Cármen Lúcia nega HC impetrado por seguranças de evento denunciados por tortura 

 

A ministra Cármen Lúcia julgou inviável pedidos de Habeas Corpus (HCs 210111 e 210112) em que dois seguranças 
pretendiam a anulação das ações penais a que respondem na Justiça mineira pelo crime de tortura (Lei 9.455/1997). 

Tortura e morte 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D481083%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C91b2923c6ebd4a13d6b608d9e70cd1ca%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637794864543548008%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=Q3%2BQVCnc62aC8Q6p2sYLC2RBpDEW78H44PRbbA04STo%3D&reserved=0


Os fatos ocorreram em dezembro de 2018, em Contagem (MG). De acordo com a denúncia do Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais (MP-MG), R.J.X. e W.B.M.T., após serem informados do furto de um celular no interior do espaço de eventos 
em que trabalhavam como seguranças privados, retiveram um suspeito, de 20 anos, e o entregaram a dois policiais militares 
que também trabalhavam na segurança privada do local. 

Ainda segundo o MP-MG, o suspeito foi submetido a tortura, com tapas, socos, chutes, pisadas e constrição do pescoço. 
Em decorrência da violência física, o jovem morreu por asfixia mecânica e foi deixado, horas depois, na recepção de um 
hospital local. 

Além dos dois PMs, acusados de homicídio qualificado, os dois seguranças privados foram denunciados com base na Lei 
9.455/1997, que define como crime de tortura constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça com o fim 
de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceiros. As ações penais tramitam na Vara do Tribunal do 
Júri da Comarca de Contagem. 

Alegação de inépcia 

Nos HCs apresentados ao Supremo, os advogados questionavam decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, ao 
negar recurso em habeas corpus, concluiu que os dois seguranças haviam contribuído para o crime, pois deveriam ter retido 
a vítima para entregá-la à polícia, e não aos policiais que atuavam privadamente no local. 

A defesa alegava que a denúncia apresentada pelo MP-MG seria inepta, pois narrava apenas condutas referentes ao crime 
de homicídio, sem descrever atos relacionados à prática do suposto crime de tortura imputado aos acusados. 

Negativa 

Segundo a ministra, a denúncia é peça técnica, que deve conter a exposição do fato criminoso, com todas as suas 
circunstâncias, a adequada indicação da conduta ilícita imputada ao acusado, para propiciar-lhe o pleno exercício do direito 
de defesa. Ela somente pode ser rejeitada quando não houver indícios da ocorrência de crime, quando for possível 
reconhecer, de início, a inocência do acusado ou quando não houver pelo menos indícios de sua participação. 

No caso, porém, ela verificou que a denúncia apresenta a descrição da conduta típica, a exposição do fato criminoso com 
todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do crime e todos os demais requisitos exigidos 
pelo artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP). “Não há fundamento jurídico que autorize a anulação da ação penal, 
como pretendido pela defesa”, concluiu. 
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Ministro Alexandre de Moraes julga inviável recurso da AGU contra intimação de Bolsonaro 

 

O ministro Alexandre de Moraes julgou inviável o agravo da Advocacia-Geral da União (AGU) contra sua decisão de intimar 
o presidente da República, Jair Bolsonaro, para prestar depoimento hoje (28), nos autos do Inquérito (INQ) 4878, que 
investiga o vazamento de dados sigilosos relativos a investigação no Tribunal Superior Eleitoral. Bolsonaro não compareceu 
à sede da Polícia Federal, em Brasília (DF), na hora determinada na decisão. 

Segundo o ministro, o prazo para o depoimento terminou em dezembro e foi prorrogado a pedido do presidente, que 
concordou expressamente em comparecer. Com isso, o agravo foi considerado intempestivo (fora do prazo) e não será 
levado ao Plenário pelo relator. A determinação de que Bolsonaro preste depoimento foi mantida. 

No agravo regimental, apresentado 11 minutos antes do horário marcado para o depoimento (às 14h), a AGU buscava levar 
a discussão ao Plenário do STF, com o argumento de que, como agente público, é garantida a Bolsonaro a escolha 
constitucional e convencional de não comparecimento em depoimento em seara investigativa. Ainda de acordo com a AGU, 
o direito à ausência teria sido assegurado em decisões do próprio STF, que, nas Arguições de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPFs) 395 e 444, vedou a possibilidade de condução coercitiva no caso de recusa injustificada de 
comparecimento do investigado.  

Prazo esgotado 
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Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes afirma que, tendo tomado ciência da decisão de realização de interrogatório 
pessoal em 29/11/2021, a defesa teria o prazo de cinco dias para apresentar agravo, caso pretendesse que a discussão 
fosse levada ao Plenário, mas nenhum recurso foi interposto dentro do prazo processual adequado. “Pelo contrário, a defesa 
expressamente concordou com a oitiva e solicitou, por intermédio de petição, protocolada em 10/12/2021, a concessão de 
prazo adicional de 60 dias para a sua realização, em razão de compromissos firmados na agenda presidencial previstos 
para o período de final de ano”, lembrou o relator. O prazo foi estendido em 45 dias. 

Para o ministro, ao contrário do que alega a AGU, ao pedir a dilação do prazo para seu depoimento, o presidente concordou 
expressamente com a medida. “A alteração de posicionamento do investigado – que, expressamente, assentiu em depor 
pessoalmente ‘em homenagem aos princípios da cooperação e boa-fé processuais’ – não afasta a preclusão temporal já 
ocorrida”, assinalou, lembrando que o prazo para interposição de eventual agravo regimental encerrou-se em 6/12/2021. 

Comportamento processual contraditório 

Ainda de acordo com o ministro Alexandre de Moraes, além da questão temporal, “comportamentos processuais 
contraditórios são inadmissíveis e se sujeitam à preclusão lógica”. Ele apontou a evidente incompatibilidade entre a aceitação 
anterior em comparecer à oitiva em momento oportuno, inclusive com o pedido de extensão do prazo, e a posterior recusa. 

 

Leia também:  Ministro Alexandre de Moraes encaminha à PGR relatório da PF sobre vazamento de 
inquérito por Bolsonaro 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina que PF colha depoimento de Abraham Weintraub nesta sexta 
(4) 

 

O ministro Alexandre de Moraes autorizou a Polícia Federal (PF) a tomar o depoimento de Abraham Weintraub nesta sexta-
feira (4). A data precisou ser remarcada, pois o advogado do ex-ministro da Educação estava em fase final de recuperação 
da covid-19. 

Em entrevista ao canal “Cortes de Inteligência”, do YouTube, no último dia 17/1, Weintraub fez diversas afirmações falsas 
acerca da atuação do Supremo e das condutas relacionadas a um de seus ministros. Para o ministro Alexandre de Moraes, 
em uma primeira análise, é possível constatar que as condutas se assemelham às investigadas no âmbito do Inquérito (INQ) 
4781, que investiga notícias fraudulentas (fake news), ameaças e outros ataques ao STF e a seus ministros. 

Por esse motivo, o ministro determinou que a PF ouça Weintraub e que o YouTube encaminhe o material à Corte. A 
determinação se deu no âmbito da Petição (PET) 10149. 
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Ministra Rosa Weber encaminha à PGR relatório final da PF sobre o caso Covaxin 

 

A ministra Rosa Weber encaminhou para manifestação do procurador-geral da República, Augusto Aras, o relatório final da 
Polícia Federal (PF) no Inquérito (4875), que apura suposto cometimento do crime de prevaricação pelo presidente da 
República, Jair Bolsonaro, no caso da importação da vacina indiana Covaxin.. 
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CPI 

O artigo 319 do Código Penal define o crime de prevaricação como retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 
ofício, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. 

A investigação foi aberta a partir de fatos narrados na Petição (PET) 9760, apresentada pelos senadores Randolfe Rodrigues 
(Rede-AP), Fabiano Contarato (Rede-ES) e Jorge Kajuru (Podemos-GO). Eles relatavam que, em depoimentos prestados 
em junho de 2021 à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, o deputado federal Luis Cláudio Miranda 
(DEM/DF) e seu irmão, Luis Ricardo Miranda, servidor do Ministério da Saúde, disseram que haviam informado Bolsonaro 
da pressão para a liberação do pagamento a uma empresa intermediária relativo à aquisição de 20 milhões de doses da 
vacina produzida pela empresa indiana Bharat Biotech. 

De acordo com os depoentes, além de ter dito que acionaria a Polícia Federal, o presidente da República teria relacionado 
as supostas irregularidades ao deputado federal Ricardo Barros (PP/PR), líder do governo na Câmara dos Deputados. 

Sem ato de ofício 

No relatório, a Polícia Federal concluiu que Bolsonaro não cometeu o crime. Segundo o documento, "não há 
correspondência, relação de adequação, entre os fatos e o crime de prevaricação". 

Para a autoridade policial, o presidente da República não tem o dever funcional de comunicar eventuais irregularidades de 
que tenha tido conhecimento (e das quais não faça parte como coautor ou partícipe) aos órgãos de investigação ou de 
fiscalização. Sem ato de ofício, elemento imprescindível para caracterizar o tipo penal do artigo 319 do Código Penal, a PF 
concluiu que “não há crime a ser apurado”. 
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Corte Especial prorroga afastamento de magistrados da Bahia investigados na Operação Faroeste 

 

A Corte Especial prorrogou, por mais um ano, o afastamento de cinco desembargadores e uma juíza do Tribunal de Justiça 
da Bahia investigados na Operação Faroeste. 

Em fevereiro de 2021, a corte prorrogou o afastamento dos magistrados por um ano, prazo que venceria nesta quinta-feira 
(3) para os magistrados réus na Ação Penal 940 e no dia 11 para os que respondem às APns 986 e 987. 

O afastamento está prorrogado até fevereiro de 2023 para os desembargadores José Olegário Monção Caldas, Maria da 
Graça Osório Pimentel Leal, Maria do Socorro Barreto Santiago, Ilona Márcia Reis e Lígia Maria Ramos Cunha Lima, bem 
como para a juíza Marivalda Almeida Moutinho. 

Tendo em vista a aposentadoria compulsória do desembargador Gesivaldo Nascimento Britto e do juiz Sérgio Humberto de 
Quadros Sampaio, a medida não é necessária em relação a ambos. Eles estavam afastados das funções desde dezembro 
de 2019. 
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Apuração avançando, mas ainda sem conclusão 

Segundo o relator das ações penais oriundas da Faroeste, ministro Og Fernandes, a medida de afastamento continua 
necessária, pois as apurações estão avançando, mas não foram encerradas. Ele informou ter sido concluído o calendário 
de audiências para a oitiva das mais de 200 testemunhas arroladas pelas partes. 

"Não é recomendável permitir que os denunciados reassumam suas atividades neste momento, pois o seu retorno pode 
gerar instabilidade e desassossego na composição, nas decisões e na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia", declarou. 

O ministro acrescentou que outros inquéritos foram instaurados e remetidos à distribuição entre os membros da Corte 
Especial, havendo a possibilidade de abertura de novas ações penais, o que reforça a conveniência do afastamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro mantém na Justiça comum ação penal contra ex-vereador investigado na Operação Uragano 

 

Por não verificar conexão com crime eleitoral, o ministro Sebastião Reis Júnior negou provimento a um recurso de Sidlei 
Alves da Silva, ex-presidente da Câmara Municipal de Dourados (MS), e manteve na Justiça comum a ação penal instaurada 
contra ele. O ex-vereador foi denunciado no âmbito da Operação Uragano por, supostamente, participar de esquema 
criminoso nos Poderes Executivo e Legislativo do município, com envolvimento em delitos de peculato e corrupção passiva. 

Segundo o Ministério Público de Mato Grosso do Sul, a operação, realizada entre 2009 e 2010, teve por objetivo desmantelar 
uma organização composta por agentes políticos, funcionários públicos e empresários que se uniram para o cometimento 
de diversos crimes contra a administração pública. Além de vereadores, o então prefeito Ari Artuzi foi preso. 

Ao STJ, a defesa do ex-parlamentar requereu a declaração de incompetência absoluta da 1ª Vara Criminal de Dourados, 
bem como a nulidade de todos os atos praticados, com a consequente remessa do processo para a Justiça Eleitoral, em 
razão da suposta relação do caso com delito de corrupção eleitoral (artigo 299 do Código Eleitoral). O mesmo pedido foi 
negado pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS). 

Condutas sem conexão com crime eleitoral 

Para o ministro Sebastião Reis Júnior, é inviável acolher a tese da defesa, pois, como reconhecido pelas instâncias 
ordinárias, não houve a imputação de crime eleitoral ao ex-vereador. O magistrado destacou trecho no qual o acórdão do 
TJMS explica que "o fato de o paciente ter, em tese, participado do esquema criminoso na condição de vereador de Dourados 
e presidente da Câmara Municipal não autoriza, por si só, a conclusão de que houve a prática de crimes eleitorais". 

Embora o Supremo Tribunal Federal tenha definido que, pelo princípio da especialidade, cabe à Justiça Eleitoral julgar os 
crimes eleitorais e os comuns que tiverem conexão com eles, o TJMS concluiu que esse entendimento não se aplica à 
Operação Uragano, pois as alegações de alguns investigados, de que o dinheiro arrecadado ilicitamente se destinaria a 
campanhas eleitorais, "não passam de pretexto utilizado para o enriquecimento pessoal". 

Sebastião Reis Júnior observou que o tribunal estadual não verificou nenhuma notícia de que o dinheiro desviado tenha sido 
efetivamente empregado em campanhas eleitorais ou declarado ao Tribunal Regional Eleitoral, não havendo razão para o 
deslocamento da competência para a Justiça especializada. 

Ele lembrou que, em situação semelhante, a Quinta Turma do STJ concluiu que "a ação de usar dinheiro oriundo de origem 
criminosa em pleitos eleitorais não é conduta prevista como crime eleitoral na respectiva legislação (Lei 9.504/1997 ou 
no Código Eleitoral)". 

 

Leia a notícia no site 
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Quinta Turma aplica teoria da perda da chance e absolve menor acusado com base em testemunhos 
indiretos 

 

A Quinta Turma aplicou a teoria da perda de uma chance para absolver um adolescente acusado de ato infracional análogo 
ao crime de homicídio tentado. As instâncias ordinárias haviam imposto ao menor a medida socioeducativa mais grave 
prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), com base apenas em depoimentos indiretos, pois, além do próprio 
acusado, não foram ouvidas as testemunhas oculares nem as pessoas diretamente envolvidas no fato, e não foi realizado 
o exame de corpo de delito na vítima. 

"O caso destes autos demonstra, claramente, a perda da chance probatória", afirmou o relator do recurso da defesa, ministro 
Ribeiro Dantas, para quem a investigação falha "extirpou a chance da produção de provas fundamentais para a elucidação 
da controvérsia" – postura que viola o artigo 6º, III, do Código de Processo Penal (CPP), o qual impõe à autoridade policial 
a obrigação de "colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias". 

Criada pelo direito francês no âmbito da responsabilidade civil, a teoria da perda de uma chance, segundo o magistrado, 
foi transportada para o processo penal pelos juristas Alexandre Morais da Rosa e Fernanda Mambrini Rudolfo. "Quando o 
Ministério Público se satisfaz em produzir o mínimo de prova possível – por exemplo, arrolando como testemunhas somente 
os policiais que prenderam o réu em flagrante –, é, na prática, tirada da defesa a possibilidade de questionar a denúncia", 
explicou Ribeiro Dantas. 

Testemunho indireto não serve para condenar 

De acordo com o processo, o menor, morador de rua, golpeou a vítima com um paralelepípedo porque ela teria agredido 
sua namorada, grávida, e um amigo, mas a tese de legítima defesa não foi aceita. 

As instâncias ordinárias entenderam que houve excesso na legítima defesa, tendo em vista depoimentos do bombeiro e da 
policial militar que atenderam a ocorrência quando a briga já havia terminado. Os depoentes, por sua vez, basearam seus 
relatos em informações de pessoas que estavam no local – testemunhas oculares –, mas que, por não terem sido 
identificadas, não foram formalmente ouvidas pela polícia, nem em juízo. 

Seguindo o voto do relator, a Quinta Turma fixou o entendimento de que o testemunho indireto (também conhecido como 
testemunho por "ouvir dizer" ou hearsay testimony) "não é apto para comprovar a ocorrência de nenhum elemento do crime 
e, por conseguinte, não serve para fundamentar a condenação do réu". A utilidade desse tipo de depoimento – acrescentou 
o ministro – é apenas indicar ao juízo testemunhas efetivas que possam vir a ser ouvidas na instrução criminal, na forma 
do artigo 209, parágrafo 1º, do CPP. 

Ao apresentar diversos entendimentos sobre o hearsay testimony no direito comparado, Ribeiro Dantas ressaltou que o fato 
efetivamente ocorrido não corresponde, necessariamente, à percepção da testemunha – percepção esta que ainda pode se 
alterar com o passar do tempo. Esses limites da prova testemunhal, segundo o relator, crescem exponencialmente quando 
se adiciona um intermediário, no caso do depoimento por "ouvir dizer". 

Para o magistrado, procedimentos comuns que podem ser realizados pelo juízo para verificar a credibilidade e a solidez da 
narrativa do depoente ficam inviabilizados quando se trata de testemunho indireto, o qual subtrai das partes a prerrogativa 
– garantida pelo artigo 212 do CPP – de inquirir a testemunha e apontar eventuais inconsistências de seu relato. 

Provar a dinâmica dos fatos é ônus da acusação 

De acordo com o ministro, não há explicação no processo para o fato de as várias pessoas que presenciaram a briga não 
terem sido identificadas pela polícia para posterior depoimento – segundo ele, uma "gravíssima omissão". 

Quanto à namorada, ao amigo e à vítima, Ribeiro Dantas observou que o Ministério Público desistiu de ouvi-los por serem 
pessoas em situação de rua, sem endereço para intimação, "mas não demonstrou ter envidado nenhum esforço para 
localizá-los". Mesmo assim, "a única pessoa ouvida em juízo e que realmente presenciou os fatos – o representado – teve 
sua justificativa completamente descartada pelo Estado, sem a apresentação de motivação válida para tanto, até porque 
não se produziu prova direta a esse respeito". 

Para o relator, o ônus de produzir as provas que expliquem a dinâmica dos fatos narrados na denúncia é da acusação, e 
não do réu. "Quando a acusação não produzir todas as provas possíveis e essenciais para a elucidação dos fatos – capazes 
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de, em tese, levar à absolvição do réu ou confirmar a narrativa acusatória caso produzidas –, a condenação será inviável, 
não podendo o magistrado condenar com fundamento nas provas remanescentes", concluiu Ribeiro Dantas. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Mantidas medidas cautelares contra policiais civis acusados de integrar organização criminosa no 
Ceará 

 

O ministro Jorge Mussi, vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no exercício da presidência, indeferiu pedidos 
liminares formulados por três policiais civis para que fossem revogadas medidas cautelares de afastamento funcional, 
comparecimento mensal em juízo, proibição de sair da comarca e recolhimento domiciliar noturno. 

Os policiais foram denunciados por diversos crimes, tendo em comum as acusações de tortura e participação em 
organização criminosa – alguns dos acusados também respondem por imputações como tráfico de drogas, peculato, falso 
testemunho e fraude processual. O grupo foi desarticulado em 2017 pela operação Vereda Sombria, deflagrada pela Polícia 
Federal. 

Segundo o ministro Mussi, os pedidos dos policiais não se enquadram nas hipóteses previstas para a concessão de tutela 
de urgência durante o plantão judiciário. 

"Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade que justifique o deferimento do pleito liminar em 
regime de plantão", afirmou o ministro. 

Organização criminosa buscava prestígio funcional e vantagens econômicas 

Segundo as investigações, a organização, formada principalmente por policiais civis – entre eles, delegados e inspetores da 
corporação – e informantes, teria sido instalada na Delegacia de Combate ao Tráfico de Drogas da Polícia Civil do Ceará. 

De acordo com o Ministério Público do Cerá, a partir de informações privilegiadas e com a conivência de delegados, os 
inspetores escolhiam pessoas envolvidas com o tráfico para torturá-las e extorqui-las. Desse modo, conforme a denúncia, 
os inspetores conseguiam realizar grandes apreensões de drogas, que traziam notoriedade aos delegados e, ao mesmo 
tempo, apropriavam-se de dinheiro, armas e drogas. Os itens recolhidos eram posteriormente revendidos pelos agentes. 

Os habeas corpus impetrados no Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) foram concedidos para revogar o monitoramento 
eletrônico dos três denunciados, mas a corte manteve as demais medidas cautelares. No recurso dirigido ao STJ, as defesas 
alegaram ausência de fundamentação e contemporaneidade para a manutenção das medidas impostas. 

Denunciados no exercício da função ofereciam perigo ao cumprimento da lei penal 

Para o ministro Jorge Mussi, as questões levantadas pelas defesas nos pedidos de liminares são as mesmas que deverão 
ser examinadas pelo STJ quando do julgamento do mérito do recurso. 

Além disso, o ministro destacou que o TJCE, ao manter as medidas questionadas, apontou que os acusados que exercem 
cargos públicos continuavam atuando ou tendo influência nos respectivos órgãos, circunstância que oferecia perigo real ao 
cumprimento da lei penal. 

O mérito dos recursos em habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz. 
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CNJ apresenta ações para aprimorar o combate à tortura em prisões 

 

Manual aborda atuação judiciária em custódia de grávidas e responsáveis por dependentes 
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